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AMOR PELA  MADE  RESPEITO PELO  DCVO.  

MENSAGEM N°   ci   /2019. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Ternos a grata satisfação de submeter à apreciação dessa Colenda 

Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei n° 	/2019, que versa sobre pedido de retificação na 

Lei Municipal n° 1364/2019, devido a equivoco na numeração do programa de trabalho. 

Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos 
trabalhos, encaminhamos o presente projeto de lei, para apreciação, discussão e votação, por parte 

desta egrégia  Camara,  pedindo que tramite em regime de Urgência Urgentíssima. 

No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima e distinta 

consideração. 

Eng.° Paulo de Frontin, 31 de julho de 2019. 
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AMOR PELA CIDADE. RESPEITO PELO POVO. 

PROJETO DE LEI N° (;11( , DE 31 DE JULHO DE 2019. 

EMENTA: "Retifica Lei Municipal n° 
1364 de 22 de julho de 2019" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG.° PAULO DE FRONTIN aprova e eu, 
Jauldo de Souza  Balthazar  Ferreira, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art.  1°. Onde se 16, no artigo 1° da Lei Municipal 1364 de 22 de julho de 2019, no 
PROGRAMA DE TRABALHO: 02.13.00.20.606.2002.1005 — Aquisição de Microtrator, leia-se 
PROGRAMA DE TRABALHO: 02.13.00.20.606.2002.1013 — Aquisição de Microtrator, passando-
se o  art.  10  a ficar conforme abaixo:  

"Art.  1°. Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento 
vigente na importância de R$ 385.604,70 (Trezentos e oitenta e cinco mil, seiscentos 
e quatro reais e setenta centavos). 
FONTE= 029 R$ 381.604,70 ( União ) 
FONTE = 000 R$ 	4.000,00 (Recursos Próprios) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
02.13.00.20.606.2002.1013 — Aquisição de Microtrator 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.029 — Equipamento e Material Permanente R$ 381.604,70 
4.4.90.52.000 — Equipamento e Material Permanente R$ 4.000,00 

Art.  2'. Esta Lei produzirá seus efeitos a contar de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 25 de julho de 2019. 

Eng° Paulo de Frontin, 31 de julho de 2019. 

, ,J 
Vorfa:-.)  

Crivara  Municipa! de 
Eng° Pao de Frontin 

Em _L./9,11/J" 
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PrEsidente 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
Plenário Jaulcio Comes  Balthazar  

.Projeto de LEI 046/2019 

Ementa: Projeto de Lei N° 046/2019, de autoria do Poder Executivo, que 
dispõe sobre a retificação da Lei Municipal n2  1.364, de 22 de julho de 
2019, e dá outras providências. 

0 Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, com fulcro no Regimento 

Interno da Casa, bem como da LOMEPF, apresenta as considerações ao objeto, segundo as razões do 

Relator abaixo dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei N° 046/2019, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a 

retificação da Lei Municipal n2  1.364, de 22 de julho de 2019, e dá outras providências. 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do que consta no projeto de Lei submetido a apreciação desta 

Comissão, encontra-se de acordo com as regras Regimentais e Legais, inexistindo qualquer fator 

impeditivo de seu prosseguimento. Segundo o entendimento deste Relator, a matéria trazida a lume, não 

se mostra contrária a qualquer regra constitucional ou conflitante com o regramento legal vigente. Ante o 

exposto, opinamos no sentido da aprovação da m atéria por estas comissões. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário e aprovação do projeto. 

É o voto. Aos demais pares da Comissão 

Plenário da Câmara, d'Zde agosto d 	19. 

Sandra Regina Gil  Rosângela de  Cary  o-f4t'ssos Goda 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Plenário Jau Ido Comes  Balthazar  

Projeto de LEI 046/2019. 

Ementa: Projeta de Lei NI° 046/2019, de autoria do Poder Executivo, que 
dispõe sobre a retificaçZo da Lei Municipal n° 1.364, de 22 de julho de 
2019, e da outras providências. 

0 Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, com fulcro no Regimento Interno da 

Casa, bem como da LOMEPF, apresenta as considerações ao objeto, segundo as razões do Relator abaixo 

dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de LEI 046/2019, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a 

retificação da Lei Municipal n2 1.364, de 22 de julho de 2019, e dá outras providências. 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do que ccnsta no projeto de Lei, submetido à apreciação desta 

Comissão, encontra-se de acordo com as regras Regimentais e Legais, inexistindo qualquer fator 

impeditivo de seu prosseguimento. Segundo o entendimento deste Relator, a matéria trazida a lume, não 

se mostra contrária a qualquer regra constitucional ou conflitante com o regramento legal vigente. Ante o 

exposto, opinamos no sentido da aprovação da matéria por estas comissões. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGIPMENTO ao plenário e aprovação do projeto. 

É o voto. Aos demais pares da Comissão 

Plenário da Câmara,  12de agosto 	i19. 
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Presidente 

Sandra Regina Gil  Rosângela de C
/ 
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